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LEI MUNICIPAL N° 2.226 — 09/07/2009 

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal n°. 2.117/07, e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Arcos, Estado de Minas Gerais, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, em conformidade com a 
Lei Federal n°. 11.494/07, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O artigo 2°, caput e inciso I da Lei n°. 2.117 de 23 
de abril de 2007, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2° - O Conselho a que se refere o art. 1° é 
constituído por 11 (onze) membros titulares, acompanhados de seus 
respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir 
discriminados: 

I - 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, 
sendo 01 (um) da Secretaria Municipal de Educação;" 

Art. 2° - Revogadas as disposições contrárias, esta Lei 
em vigor na data de sua publicação. 

Arcos/MG, 09 de julho de 2009. 

CLAU l ENIR JO E MELO - BAIANO 

Pref rio Municipal 
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